
 
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2012 

(Do Sr. Ronaldo Benedet) 
 

 
 

Confere ao Município de São Joaquim,  
no Estado de Santa Catarina, o título de  

                                            “Capital Nacional da Maçã”.  
 

 

 
O Congresso Nacional decreta e a Presidente da República sanciona a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º. É conferido ao Município de São Joaquim, no Estado de Santa 
Catarina, o título de “Capital Nacional da Maçã”. 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 
Submeto, à apreciação dos nobres pares o Projeto de Lei que confere 

ao Município de São Joaquim, no Estado de Santa Catarina, o título 
de Capital Nacional da Maçã. 

 
O Projeto de Lei ora encaminhado foi elaborado com o objetivo de 

homenagear o referido município catarinense que é referência 
nacional. 

 
Considerada a cidade mais fria do Brasil, São Joaquim é conhecida 

como a “Cidade da Neve”. No inverno, torna-se um berço de frio e 
beleza, proporcionado pela paisagem em conjunto com a neve. As 

nevascas geralmente ocorrem entre junho e agosto, estendendo seu 
branco lençol sobre os montes, telhados, montanhas, planaltos, vales 

e taipas centenárias, proporcionando, assim, uma visão emocionante. 

 
Também ocorrem frequentemente, no município, fortes geadas, que 

contribuem para o embelezamento do cenário local. Para receber os 
visitantes, além do calor humano do joaquinense, a cidade conta com 

vários hotéis e pousadas aconchegantes, aquecidas pelo calor das 
lareiras e fogões a lenha. 

 
Sendo um dos grandes produtores de maçã, o município oferece 

outro espetáculo aos visitantes com a florada e a colheita da maçã, 



fruta essa, bela e saborosa, símbolo da tradicional “Festa Nacional da 

Maçã". 
 

HISTÓRIA 

 
Por volta de 1750, imigrantes paulistas e gaúchos povoaram o 

sudoeste do estado de Santa Catarina formando extensos feudos 
rurais, que na época faziam parte da freguesia de Lages, atualmente 

o município catarinense de Lages.  
 

Com a instalação das famílias nas terras onde se situa São Joaquim, 
surgiu por volta de 1850 o pequeno povoado chamado de “Costa da 

Serra”, que mais tarde, em maio de 1871, torna-se Distrito 
Provincial. Então em 1870, o bandeirante paulista MANOEL JOAQUIM 

PINTO DE ARRUDA FILHO, natural de Piracicaba-SP, liderou um grupo 
de bravos em busca da consolidação política e administrativa do 

então Distrito da Costa da Serra, alcançado em 07 de maio de 1887. 
 

Hoje o município possui uma área territorial de 1.888,1 KM2 e uma 

população de 22.790 habitantes. Situado no sudoeste da Serra 
Catarinense, a 1360 metros acima do nível do mar, São Joaquim é 

considerada a cidade mais fria do País, com temperaturas de até 10º 
negativos nos meses de inverno. A ocorrência da neve é comum, 

propiciando um raro espetáculo em um país tropical como o Brasil, 
que atrai várias pessoas e coloca o município na mídia nacional. 

 
A economia joaquinense é voltada para a agropecuária, fruticultura, 

bataticultura, dentre outros, com destaque na produção de maçãs, 
onde o município é o segundo maior produtor de Santa Catarina e o 

terceiro do Brasil, considerado a Capital Nacional da Maçã.  
 

Em São Joaquim é produzido 19% da maçã do País. 
 

Desta forma, apresentamos o presente Projeto de Lei aos eminentes 

pares, aos quais solicitamos apoio para aprovação da matéria. 
 

Sala das Sessões, 29 de Maio de 2012. 
 

 
 

RONALDO BENEDET 
Deputado Federal - PMDB/SC 

 


